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ATO     N.º    18,    DE    5    DE     NOVEMBRO     DE    2019 

 

(Da Mesa) 

 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

ARAÇATUBA, Estado de São Paulo, usando de suas 

atribuições conferidas por Lei, e em conformidade com o § 9.º 

do art. 77 do Regimento Interno, faz baixar o seguinte ATO: 

 

 

Art. 1.º Fica prorrogado, por 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 

seu vencimento, o prazo de vigência da Comissão Especial constituída pela Resolução n.º 

2.008, de 29 de abril 2019, para, junto ao Governo do Estado de São Paulo e à 

Superintendência do Iamspe, verificarem a possibilidade do encaminhamento de pacientes que 

aguardam a realização de procedimentos cirúrgicos na Santa Casa de Misericórdia de 

Araçatuba para outras unidades hospitalares de Araçatuba e da região. 

 

Art. 2.º Este ATO entra em vigor nesta data. 

 

Art. 3.º Publique-se. 
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